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PL 2.752/2025 – Mais Justiça
Tributária para Participantes de
Previdência Complementar

O Projeto de Lei nº 2.752/2025, em tramitação na
Câmara dos Deputados, acrescenta o § 6º ao art.
2º da Lei nº 11.053/2004. Seu objetivo é permitir
que participantes e assistidos que aderiram a
planos antes de 2005 possam optar pelo regime
regressivo de tributação do Imposto de Renda no
momento do recebimento do benefício ou resgate.

Por que isso é importante?
Atualmente, apenas quem ingressou após 2005 pode escolher o regime regressivo, que
aplica alíquotas decrescentes conforme o tempo de acumulação. Essa limitação gera
desigualdade tributária entre grupos de participantes. O PL corrige essa distorção,
garantindo isonomia e segurança jurídica.

Impacto para os associados da Petros
Com a aprovação do PL, todos os assistidos – inclusive os que aderiram antes de
2005 – poderão optar pelo regime regressivo, reduzindo a carga tributária e
aumentando a renda líquida.

Comparativo



Quando NÃO é vantagem optar pelo regime regressivo

Prazo de acumulação curto: menos de 2 anos → alíquota regressiva de 35%.
Benefícios baixos ou isentos: quem se enquadra na faixa de isenção do IR pode não
ter ganho.
Dependência de deduções: no regressivo não há deduções (dependentes, saúde,
previdência oficial).
Resgates antecipados: alíquotas regressivas são altas para prazos curtos (35% até 2
anos, 30% até 4 anos).

📌 Resumo prático:
Regressivo é melhor para quem acumula por longo prazo (10+ anos) e tem benefícios
altos.
Progressivo pode ser melhor para quem tem renda baixa, muitas deduções ou
resgates curtos.

Conclusão
A aprovação do PL 2.752/2025 representa um avanço para a previdência complementar,
garantindo tratamento tributário justo e maior segurança para os participantes da Petros
e demais fundos.

Exemplo prático

Benefício mensal bruto: R$ 10.000
Tempo de acumulação: 15 anos

Regime progressivo

IR: R$ 10.000 × 27,5% = R$ 2.750
Líquido: R$ 7.250

Regime regressivo
IR: R$ 10.000 × 10% = R$ 1.000
Líquido: R$ 9.000

Diferença: ganho mensal de R$ 1.750 (R$ 21.000 por ano).

A AMBEP apoia o PLP 152/2025 pela ampliação da previdência
complementar!

Como associação representativa dos Petroleiros, sabemos que nossos associados e
seus dependentes vivem diferentes realidades profissionais. Por isso, estamos junto à
Frente Parlamentar Mista em Defesa dos Participantes de Previdência Complementar,
apoiando propostas que permitam aos trabalhadores de aplicativos aderirem a planos de
previdência complementar.



Por que a AMBEP apoia?

✔ Fortalece a previdência Social e Complementar;
✔ Protege trabalhadores e dependentes dos nossos Associados;
✔ Reforça nosso compromisso na Frente Parlamentar para fiscalizar e garantir
segurança aos Participantes de Previdência complementar.

Essa iniciativa fortalece a cultura de planejamento financeiro e amplia a proteção
previdenciária para milhões de brasileiros, inclusive familiares de nossos associados.

PLP 42/2023 –Aposentadoria Especial - Avanço para quem trabalha
em condições especiais!

O que é o PLP 42/2023?

É um projeto que cria regras para aposentadoria especial. Isso significa que quem
trabalha em condições perigosas ou insalubres pode se aposentar mais cedo.
O projeto aprovado na Comissão de Finanças e Tributação segue para Plenário da
Câmara e garante aposentadoria especial para quem atua exposto a agentes nocivos.

O que muda?

✔ Regulamenta o art. 201 da Constituição.
✔ Permite aposentadoria após 15, 20 ou 25 anos de exposição a agentes químicos,
físicos ou biológicos.
✔ Inclui categorias como vigilantes, aeronautas, profissionais do setor elétrico e
trabalhadores da indústria química e petroquímica – petroleiros que lidam com
substâncias cancerígenas, mutagênicas ou tóxicas, como benzeno e derivados.
 

➡ Próximo passo: O projeto já foi aprovado em uma comissão e agora vai para votação
no Plenário da Câmara dos Deputados.

PL 5473/2025 Emenda 90 – Tributação e Regularização

Após deliberação na Comissão de Assuntos Econômicos, do PL 5473/2025 contendo o
texto da Emenda 90, que garante a dedução integral das contribuições extraordinárias
no IR, sem limite de 12% Foi apresentado recurso para apreciação pelo Plenário do
Senado. 
Este projeto trata sobre tributação de fintechs, apostas e criação de programa para baixa
renda.
A articulação da AMBEP em Brasília foi decisiva para obter o apoio do Senador
Esperidião Amin, que compreendeu a injustiça financeira e social vivenciada pelos
participantes que estão pagando o PED. 
E apresentou uma emenda para garantir que as contribuições extraordinárias feitas a
fundos patrocinados pelo poder público (como Petros) sejam dedutíveis integralmente no
IR, sem limite.

 



Reunião da Frente Parlamentar Mista em Minas Gerais

A AMBEP participou, no dia 6 de novembro, de
mais uma reunião da Frente Mista pelo
Fortalecimento das Entidades Fechadas de
Previdência Complementar (EFPC), realizada na
Assembleia Legislativa de Minas Gerais. 
O encontro reuniu autoridades e lideranças do
setor para debater governança, equilíbrio atuarial,
transparência, segurança jurídica e
sustentabilidade dos fundos de pensão.

➡ Próximo passo: Discussão e votação no Plenário do Senado, com possibilidade de
novas emendas.
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Conduzida pelo deputado estadual Leleco Pimentel e com a liderança do deputado
federal Tadeu Veneri, a reunião reforçou a importância do diálogo suprapartidário e da
participação ativa dos associados na defesa e fortalecimento do sistema de previdência
complementar fechada no país. A entidade segue empenhada em contribuir com o
debate qualificado, defendendo propostas que promovam estabilidade, responsabilidade
na gestão e fortalecimento das EFPC em âmbito nacional.


